
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 530/2017 
  
Manifesta apelo ao Poder Executivo 
Municipal para ampliação do Cicom 
(Central de Inteligência, Comunicação e 
Monitoramento) da Guarda Civil Municipal 
em nosso município. 

          
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 
CONSIDERANDO que são constantes as reivindicações da população 

barbarense no que tange a segurança pública, pois é notório o aumento de 
ocorrências de furtos e roubos em vários bairros de nossa cidade, conforme noticiado 
diariamente junto aos meios de comunicação; 

 
CONSIDERANDO que é de conhecimento deste vereador que o 

município de Santa Bárbara d’Oeste, através da Guarda Civil Municipal, possui um 
sistema de vídeo monitoramento, o denominado Cicom (Central de Inteligência, 
Comunicação e Monitoramento), instalados nos seguintes pontos: Rua XV de 
Novembro, Avenida Santa Bárbara, Estrada de Cillos e Avenida Monte Castelo; 

 
CONSIDERANDO ainda que este serviço vem apresentando resultados 

positivos não só na questão da autuação de motoristas que infringem as leis de 
trânsito vigentes, mas também vem identificando roubos e furtos ocorridos em nosso 
município, onde em tempo real é possível acionar os patrulheiros para ação rápida e 
adoção de medidas cabíveis junto a essas ocorrências;  

 
CONSIDERANDO que este sistema de vídeo monitoramento 

proporciona uma melhora significativa na segurança pública de nosso município, 
porém, é preciso que esse serviço se estenda para outros pontos de grande fluxo de 
pessoas de nosso município, para inibir ações ilícitas também nesses outros locais; 

  
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 
D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Poder Executivo Municipal para 
ampliação do Cicom (Central de Inteligência, Comunicação e Monitoramento) da 
Guarda Civil Municipal em nosso município. 

 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 28 de junho de 2.017. 
 
 
 

JESUS VENDEDOR 
-Vereador / Vice Presidente- 

 
 


